
INDICAÇÃO Nº 
1910
, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de um tomógrafo volumétrico para diagnóstico odontológico para  montagem de um Centro de Diagnóstico da Sociedade Paulista de Ortodontia de Botucatu.

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Paulista de Ortodontia de Botucatu atende atualmente de 80 a 100 pacientes ao dia, nas diversas especialidades odontológicas, atendimentos esses subsidiados à população de toda região, com mais de 4.000 pacientes em tratamento. No entanto, a cidade ainda não possui um tomógrafo volumétrico para diagnóstico, motivo que limita os procedimentos clínicos e cirúrgicos. Assim sendo, com a aquisição do referido aparelho será possível a instalação de um Centro de Diagnóstico da Sociedade Paulista de Ortodontia de Botucatu, que proporcionará maior importância aos alunos e professores da pós-graduação, como ampliará e agilizará o atendimento à população local e regional.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Botucatu e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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